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SEÇÃO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS E PROJETOS

 

 

AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DE SERVIÇOS

Nos termos do Contrato nº 54/2020, Processo SEI n° 0010035/2020-17, que tem por objeto “a adequação da sala técnica
do Auditório Ministro Genésio de Almeida Moura, localizada no 17º andar do prédio Sede do TCESP, com o refazimento do sistema
elétrico e a finalização da rede lógica” e, ainda, conforme designação no Ato nº 1385, publicado em 19/11/2020, a Comissão de
Fiscalização serve-se deste para autorizar o início dos serviços a partir de 15 de dezembro de 2020.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Koujiro Sumiya
Daniel Sardenberg Moncorvo
Leandro Wakay
Thiago Hitoshi Iguchi
Wagner Rodrigues de Brito

RPA CONSTRUTORA EIRELI - EPP

Vanderlei Alves da Silva Júnior - Procurador

Documento assinado eletronicamente por KOUJIRO SUMIYA, Auxiliar Técnico da Fiscalização, em 10/12/2020, às 15:21, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL SARDENBERG MONCORVO, Agente da Fiscalização - Administração, em 10/12/2020, às 15:23,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por THIAGO HITOSHI IGUCHI, Auxiliar Técnico da Fiscalização, em 10/12/2020, às 15:27, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO WAKAY, Agente da Fiscalização - Administração, em 10/12/2020, às 16:45, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WAGNER RODRIGUES DE BRITO, Chefe Técnico da Fiscalização, em 10/12/2020, às 20:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI ALVES DA SILVA JUNIOR, Procurador, em 15/12/2020, às 10:59, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código verificador 0280671 e o
código CRC BEEA413C.
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